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PLANO DE ENSINO E APRENDIZAGEM – GRADUAÇÃO EM DIREITO  

 

DIREITO CIVIL I – PARTE GERAL  

 Carga horaria: 60 horas    -    Estrutura curricular 2021    -    2º Período  
 

EMENTA 

Conceito de direito civil; a história do direito civil brasileiro; princípios norteadores do 

direito civil; constitucionalização do direito.   

Os sujeitos do direito: pessoa natural: personalidade jurídica, capacidade e 

incapacidades; direitos da personalidade; ausência; morte; das pessoas jurídicas: origem; 

natureza jurídica; classificações: pessoas jurídicas de direito público e de direito privado; 

desconsideração da pessoa jurídica; domicílio das pessoas.  

O objeto de direito: conceito e classificações dos bens: considerados em si mesmos; 

reciprocamente considerados; quanto ao seu titular de domínio; bens inalienáveis. 

Registro de bens móveis e de bens imóveis; Bem de Família. 

Das relações jurídicas: os fatos jurídicos e suas classificações; o negócio jurídico; 

dimensões do negócio jurídico: plano de existência, validade e eficácia; a representação; 

os defeitos dos negócios jurídicos; invalidade dos negócios jurídicos; o fato ilícito e o 

abuso de direito; prescrição e decadência; a prova do negócio jurídico. 

OBJETIVO GERAL 

Conhecer os princípios gerais e as fontes do direito civil, reconhecer os institutos que 

envolvem as pessoas (naturais ou jurídicas), em especial quanto a formação da 

personalidade, domicílio e bens, além de identificar e diferenciar os diversos fatos e atos 

jurídicos, do seu surgimento à sua extinção, analisando a relevância do tema para as 

relações sociais. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Entender o que é direito civil, sua história no Brasil e a influência da Constituição em sua 

interpretação.  

Propiciar o conhecimento dos sujeitos de direito, condições e regime adequado para a 

ocupação das posições básicas da relação jurídica.  

Conhecer o regime jurídico de bens, objeto das relações jurídicas.  

Caracterizar o negócio jurídico em suas três esferas de análise: existência, validade e 

eficácia, bem como os defeitos e invalidades que podem incidir sobre o negócio jurídico; 
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Conhecer os fundamentos e prazos prescricionais e decadenciais, além de introduzir a 
matéria das provas dos fatos jurídicos.  
 
 

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS 
 

a) leitura, compreensão e elaboração de textos, atos e documentos jurídicos ou 

normativos, com a devida utilização das normas técnico-jurídicas; 

b) interpretação e aplicação do Direito; 

c) pesquisa e utilização da legislação, da jurisprudência, da doutrina e de outras fontes do 

Direito; 

d) correta utilização da terminologia jurídica ou da Ciência do Direito; 

e) utilização de raciocínio jurídico, de argumentação, de persuasão e de reflexão crítica; 

f) domínio de tecnologias e métodos para permanente compreensão e aplicação do 

Direito. 

TEMAS TRANSVERSAIS 

A disciplina agrega ao seu conteúdo principal, temas relevantes da contemporaneidade, 

como o processo de construção da cidadania e respectivas interfaces com os direitos 

humanos, ética e diversidade, buscando abordar o direito privado sob a ótica 

constitucional, a qual prima por diretrizes sociopolíticas e questões de responsabilidade 

social e justiça.  

As práticas utilizadas em sala de aula são integradas e interdisciplinares de modo 

transversal, contínuo e permanente, em todos os níveis e modalidades de ensino, 

ajudando o aluno a enfrentar o mundo atual como cidadão participativo, reflexivo e 

autônomo, conhecedor de seus direitos e deveres. 

 

CONTEÚDOS 

1) Direito Civil: Breve histórico; Conceito; Codificação; Princípios e Direito Civil 
Constitucional;  

2) Das Pessoas: 1. Sujeitos de direito; 2. Personalidade Jurídica; 3. Pessoa física; 4. 
Capacidade e Incapacidade; 5. Direito da Personalidade; 6. Extinção da Pessoa 
Natural; 7. Pessoa Jurídica; 8. Espécies de Pessoa Jurídica; 9. Desconsideração 
da Personalidade Jurídica; 10. Domicílio;  

3) Dos Bens: 1. Conceito e Classificação dos bens. 2. Bem de Família. 
4) Dos fatos jurídicos: 1. Teoria dos fatos jurídicos; 2. Classificação; 3. Negócio 

jurídico: existência, validade e eficácia; 4. Negócio jurídico: defeitos e invalidade; 5. 
Fato ilícito e abuso de direito.  
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5) Prescrição e Decadência;  
6) Prova de atos e negócios jurídicos; 

 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

­ Aula expositiva e dialogada. 
­ Estudos de casos e exercícios. 
­ Estudos de texto e artigos selecionados. 
­ Dinâmicas e trabalhos em grupo. 
­ Pesquisas descritivas e teóricas. 
­ Reportagens das mídias em geral. 
 

 
ATIVIDADES DISCENTES 

­ Leitura e análise crítica de textos indicados pelo professor 
­ Atividades escritas 
­ Pesquisas 
­ Análise e solução de casos simulados e possíveis casos reais (jurisprudências) 
­ Realização das avaliações 
­ Cumprimento dos prazos estabelecidos para entrega de atividades acadêmicas 
 

 
RECURSOS DIDÁTICOS 

­ Utilização do quadro. 
­ Utilização de livros, apostilas, textos avulsos, imagens 
­ Data show 
­ Reportagens das mídias em geral 
 
 

AVALIAÇÃO 
 
Os alunos serão avaliados por meio de provas escritas e trabalhos, denominadas AV1, 

AV2 e AV3, sendo considerada a média das duas melhores notas e descartada do 

cômputo a menor nota entre as 3 (três) avaliações.   

Observada a média 6,0 (seis) pontos para aprovação. 

As avaliações denominadas Av1, Av2 e Av3 terão pontuação 10 (dez), distribuídas da 

seguinte forma:  
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AV1: prova avaliativa valendo 8 (oito) pontos, e trabalho(s) (oficinas, apresentações, 

resenhas e exercícios) avaliativo(s) valendo 2 (dois) pontos. 

AV2: prova avaliativa valendo 8 (oito) pontos, e trabalho(s) (oficinas, apresentações e 

exercícios) avaliativo(s) valendo 2 (dois) pontos.  

AV3: prova avaliativa valendo 10 (dez) pontos. 

Abrangência da avaliação: Av1 – Matéria primeiro bimestre, Av2 – matéria segundo 

bimestre e Av3 – matéria do primeiro e segundo semestre.  

Considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que obtiver a média final inferior a 6 

(seis) pontos.  

Ainda, considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que não obtiver frequência mínima 

de 75% (setenta e cinco por cento) nas aulas ministradas para a disciplina, ressalvado o 

disposto no § 1º do art. 92 do Regimento Interno da IES. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

GAGLIANO, Pablo Stolze. PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito civil - 

vol. 1: parte geral. 19. ed. São Paulo; Saraiva, 2019. 

GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro: parte geral. v. 1. 16. ed. São 

Paulo: Saraiva, 2018.  

FARIAS, Cristiano Chaves de. ROSENVALD, Nelson. Curso de Direito Civil: Parte 

Geral. 18ª Ed. Salvador: Juspodivm, 2020. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 

TARTUCE, Flavio. Manual de direito civil, volume único, 7ª ed., São Paulo, Forense, 

2020. 

FIGUEIREDO, Luciano. FIGUEIREDO, Roberto. Manual de Direito Civil – Volume 

Único. Salvador: Juspodivm, 2020. 

TEPEDINO, Gustavo. OLIVA, Milena Donato. Fundamentos do Direito Civil – Teoria 

Geral do Direito Civil. 2 ed. São Paulo: Forense, 2020. 

DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito civil brasileiro: Teoria Geral do Direito Civil. v. 

1. 35ª ed. São Paulo: Saraiva, 2018.  

VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito civil: parte geral. 15. ed. São Paulo: Atlas, 2015. 

 

http://www.cesv.br/

